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  ESJR  - uma escola presente a pensar no futuro!                                                                
  Escola com Reconhecimento Committed to Excellence pela APQ! 
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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO  

                              DISCIPLINA:  Cidadania e Desenvolvimento                                                

 3.º ciclo 

                                                                                                                                              ANO LETIVO:  2025/2026  

 

DOMÍNIOS DESCRITORES  PONDERAÇÃO  INSTRUMENTOS  

APROPRIAÇÃO E 
REFLEXÃO  

CC1 
- Compreende os temas trabalhados; 
 
- Identifica situações idênticas às tratadas;  
 
-Descreve situações em que se aplica o tema 
tratado; 
AT1 
- Manifesta empenho/interesse e autonomia na 
realização dos trabalhos propostos;  
 
- Aceita a opinião dos colegas;  
 
- Respeita os prazos de cumprimento dos 
trabalhos; 
 

50 
(CC1 30 AT 1 20)  

Avaliação formativa  
-Observação direta e interação 
oral 
na aula/trabalhos práticos;  
 
 -Feedback aos alunos das 
suas  aprendizagens ao longo 
da realização dos seus 
trabalhos; 
 
- Tertúlias para avaliação da 
capacidade de expressão de 
opiniões;  
 
- Orientação individual para 
melhoria das aprendizagens;  
 
- Auto e heteroavaliação ao 
longo da realização dos 
trabalhos; 
 
Avaliação sumativa  
- Grelhas de observação de 
conhecimentos, capacidades, 
atitudes e valores; 
- Avaliação do trabalho final.  
 

CIDADANIA ATIVA  

 

CC2 
- Seleciona informação adequada aos temas das 
propostas de trabalho; 
 
-Discute ideias, processos ou produtos 
centrando-se em evidências; 
 
 - Utiliza a informação selecionada e analisada de 
forma adequada ao tema do trabalho a 
desenvolver; 
 
-Revela criatividade no desenvolvimento do 
trabalho. 
 
AT2 
-Expressa a sua opinião relativamente a o tema a 
ser tratado de forma cívica e criativa; 
-Trabalha em equipa; 
- Revela interesse;  
- Cumpre os prazos propostos. 

50 
(CC2 30 AT 2 20)  

 

 


